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RELATOR

:

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ESPIRITO SANTO

AGRAVANTE

:

ITAUSEG SAÚDE S/A

ADVOGADO

:

LUIS ROBERTO BARROSO E OUTROS

AGRAVADO

:

ADUSEPS - ASSOCIACAO DE DEFESA DOS USUARIOS DE SEGUROS PLANOS E SISTEMAS DE SAÚDE E OUTRO

ADVOGADO

:

MARTA MARIA GOMES LINS E OUTROS

ORIGEM

:

DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (200651010190296)

R E L A T Ó R I O

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por ITAUSEG SAÚDE S/A contra a decisão proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco que indeferiu o ingresso da Agravante no pólo passivo da ação civil pública ajuizada pela Associação de Defesa dos Usuários de Seguros e Sistemas de Saúde – ADUSEPS e Associação de Defesa da Cidadania e do Consumidor – ADECON, ao reconhecer que a impugnação deduzida na petição inicial da referida demanda seria dirigida apenas contra o reajuste autorizado para as operadoras Bradesco e Sul América.

Alega, em síntese, que a ação civil pública foi ajuizada exclusivamente em face da ANS, para o fim de suspender liminarmente as autorizações de reajuste concedidas pela referida Agência às operadoras Bradesco Saúde e Sul América, que resultaram no cumprimento de acordos firmados entre estas e a ANS; limitar liminarmente o reajuste dos contratos de planos e seguros de saúde anteriores à Lei 9656/98 para todas as operadoras que possuam registro na ANS ao percentual de 11,69% (calculado pela ANS para aqueles contratos celebrados após a referida Lei) ou alternativamente fixar como critério de reajuste global qualquer índice oficial de reajustamento de preços e, ao final, determinar que o reajuste relativo aos contratos de planos e seguros de saúde anteriores a 1999 não seja superior àquele fixado para os contratos posteriores s 1999 (11,69%).

Aduz, ainda, que em 25 de abril de 2005, a Agravante celebrou com a ANS o “Termo de Compromisso nº 005/2005” e o Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta nº 258/2005 que têm por objeto restringir a 11,75% o percentual de reajuste de 2004 para os contratos anteriores à Lei 9656/98 e impor um conjunto de regras e limites para os reajustes vindouros, a serem apurados e aprovados pela ANS.

Acrescenta, igualmente, que em virtude da realização dos referidos acordos com a ANS, a Agravante formulou pedido de ingresso na lide na qualidade de litisconsorte passiva necessária, eis que qualquer decisão proferida no feito lhe afeta diretamente, tendo as operadoras Bradesco Saúde e Sul América agido da mesma forma, ao requererem sua inclusão no pólo passivo da demanda, sob igual fundamento.

Assevera, outrossim, que o pedido deduzido na ação civil pública é expresso no sentido de que a restrição dos reajustes dos contratos anteriores a 1999 ao índice de 11,69% seja aplicada a todas as operadoras registradas na ANS, ainda que tenham firmado com a Agência Acordos em sentido diverso, razão pela qual esclarece que a pretensão autoral não se limita às esferas jurídicas da ANS, Bradesco Saúde e Sul América.

Finaliza, ressaltando que somente formulou o pedido de ingresso na ação civil pública em causa porque está de fato sofrendo restrições em sua esfera de direitos por conta da referida demanda, motivo pelo qual sustenta que a sua presença no pólo passivo é absolutamente indispensável, nos termos da lei.

Às fls. 156, consta o despacho exarado pelo Eminente Desembargador Federal MARCELO NAVARRO, determinando a intimação da parte agravada e às fls. 162, o referido Magistrado determinou a remessa do recurso a este Tribunal Regional Federal da 2ª Região, ao ser reconhecida a prevenção da 12ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Distribuído o feito a este Relator (fls. 169 vº), adveio o parecer do douto Órgão do Parquet Federal, no sentido de solicitar a intimação das agravadas, nos termos do artigo 527, V, do CPC, diligência que veio a ser deferida, conforme despacho às fls. 177.

Às fls. 181, a Agravante requer o prosseguimento do feito, acrescentando que as agravadas já teriam sido intimadas para apresentar contra-razões, tendo transcorrido in albis o prazo legal.

Às fls. 183, consta certidão no sentido de que as agravadas não se manifestaram no feito.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 186/189 pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Sem revisão.

Rio de Janeiro,

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ESPIRITO SANTO

V O T O

O Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO:

Insurge-se a Agravante contra a decisão interlocutória de primeiro grau que indeferiu o seu ingresso no pólo passivo da ação civil pública ajuizada pela Associação de Defesa dos Usuários de Seguros e Sistemas de Saúde – ADUSEPS e Associação de Defesa da Cidadania e do Consumidor – ADECON, ao reconhecer que a impugnação deduzida na petição inicial da referida demanda seria dirigida apenas contra o reajuste autorizado para as operadoras Bradesco e Sul América.

Inicialmente, cabe registrar que a ação civil pública em questão foi ajuizada no Estado de Pernambuco, tendo sido interposto o presente recurso de agravo de instrumento naquela Seção Judiciária, e, posteriormente, o Eminente Desembargador MARCELO NAVARRO, Relator do feito no E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região determinou a remessa dos autos a este E. Tribunal, uma vez reconhecida a prevenção da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, onde já tramitava outra ação civil pública com pedido idêntico.

De qualquer sorte, a pretensão deduzida nesta sede recursal diz respeito à decisão que negou a inclusão da Agravante no pólo passivo da ação civil pública, porque entendeu que apenas duas outras operadoras de seguro saúde é que seriam atingidas pelo pedido autoral.

No entanto, verifica-se que a decisão atacada, na realidade, além de se reportar ao Bradesco Saúde e à Sul América, também, mencionou de forma genérica as demais operadoras de planos de saúde, pois a discussão se refere a percentual de reajuste dos contratos firmados antes da vigência da Lei 9656/98 pelas operadoras de planos de saúde.

Ademais, como bem asseverou o douto Órgão do Parquet Federal, em seu bem lançado parecer, in verbis: 

“De fato, é imperativa a admissão da Itaúseg Saúde S/A como litisconsorte na ação coletiva em curso na primeira instância. E várias são as razões. A principal é a existência de pedido expresso na exordial para que a ANS não aplique reajuste superior a 11,69% para todas as outras OPERADORAS com registro naquela autarquia, requerendo, ainda, as recorridas fosse fixado o prefalado reajuste com base em qualquer índice oficial de reajustamento de preços legalmente aceito (fl.25). Ora, ainda que subsidiário, o pedido nos termos em que foi redigido, exige que todas as operadoras registradas na ANS, que operem com contratos anteriores a 1999 e para estes tenha conseguido autorização da Agência para aumentar as mensalidades em percentual superior ao acima sugerido, ingressem no feito. Exatamente a hipótese dos autos.” 

Mais adiante, assim se manifestou Sua Excelência, in verbis:

“De mais a mais, a lei adjetiva é clara ao fixar os limites subjetivos e objetivos da lide, de modo a não permitir que terceiros sofram as conseqüências oriundas de uma decisão judicial, se não fizeram parte do processo. E nem se objete que, por se tratar de ação coletiva, cuja decisão possui caráter erga omnes, tal providência seria desnecessária por força dessa amplitude. Muito ao contrário, a eficácia geral e irrestrita da sentença coletiva é mais uma razão que impõe a presença de todos os legitimados passivos no feito; única saída para preservar a ampla defesa, com economia processual.” 

Nestas condições, forçoso reconhecer que assiste razão à Agravante.

Finalmente, a título de ilustração, cabe salientar que a questão inerente ao reajuste das mensalidades referentes aos planos anteriores e posteriores à Lei 9656/98 encontra-se suspensa, por decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro EDSON VIDIGAL do C. STJ, que apreciando recurso interposto pela ANS determinou a suspensão dos efeitos da decisão que teria concedido efeito modificativo ativo ao Agravo de Instrumento 63323-PE, interposto pelas ora Agravadas.

Isto quer dizer que a discussão acerca do reajuste das mensalidades está suspensa até que seja proferida a sentença de mérito nos autos da ação civil pública que hoje se encontra em tramitação perante o MM. Juízo da 12ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para, reformando a decisão interlocutória de primeiro grau, deferir o pedido de ingresso da Agravante no pólo passivo da ação civil pública em causa.

É como voto.

Rio de Janeiro,

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ESPIRITO SANTO

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REAJUSTE DE MENSALIDADES DE OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. LEI 9656/98. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA AGRAVANTE PARA INTEGRAR O PÓLO PASSIVO DA DEMANDA COLETIVA. PROVIDO O RECURSO.
· Insurge-se a Agravante contra a decisão interlocutória de primeiro grau que indeferiu o seu ingresso no pólo passivo da ação civil pública ajuizada pela Associação de Defesa dos Usuários de Seguros e Sistemas de Saúde – ADUSEPS e Associação de Defesa da Cidadania e do Consumidor – ADECON, ao reconhecer que a impugnação deduzida na petição inicial da referida demanda seria dirigida apenas contra o reajuste autorizado para as operadoras Bradesco e Sul América.

· Reconhecida a pertinência do pedido da Agravante, na medida em que se verifica que a decisão agravada se reportou também às demais operadoras de planos de saúde, que teriam firmado acordo com a ANS, objetivando limitar o reajuste dos contratos de prestação de serviços, no mesmo percentual estabelecido para os contratos pactuados após a edição da Lei 9656/98.

· Configurado que a decisão a ser proferida no âmbito da ação civil pública atingirá a esfera jurídica da Agravante, por se tratar de empresa operadora de planos de saúde que se encontra registrada perante a Agência Reguladora – ANS e que firmou acordo quanto à questão do reajuste das mensalidades dos planos posteriores à entrada em vigor da Lei 9656/98 e também daqueles denominados planos “antigos”, ou seja, anteriores ao advento do referido diploma legal.

· Provido o recurso.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos, acordam os Desembargadores Federais da 5ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do voto do Relator, dar provimento ao agravo de instrumento.

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2008 (data do julgamento)

PAULO ESPIRITO SANTO

Desembargador Federal – Relator

